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DECRETO N° 67/97.
“Suplementa e cancela dotagdes do Orgamento vigente.”

“Suplementa e cancela dotagdes do Orgamento vigente.”
O Prefeito Municipal de Marip4 de Minas, usando de suas atribuig¢des legais, previstas na
Lei Orgénica do Municipio-LOM, , nos termos do artigo 5° da Lei 335/96, amparado pela Lei
360/97,
DECRETA:

Art. 1° - Fica suplementada a dotagéio do Or¢amento vigente, que a seguir relaciona:

0.2 -Prefeitura Municipal
2.7 - Encargos Gerais do Municipio
15 - Assisténcia e Previdéncia
82 - Previdéncia
492 - Previdéncia Social a Segurados
206- Pagamento de Contribuigdes Previd.
3.1.1.3 - Obrigagdes Patronais R$ 35.000,00

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo anterior e de conformidade com a alinea “a”, do
artigo 5° da Lei Municipal n° 335/96, e de conformidade com a Lei Municipal n°360/97, fica
parcialmente cancelada a seguinte dotagéio do Orgamente vigente:

0.2 - Prefeitura Municipal
2.3 - Servigos de Educagéio e Cultura
08 - Educagfio e Cultura
41 - Educagéio da Crianga de 0 a 6 anos
185 - Creche
201 - Manutengéio do Atendimento Infantil
3.1.3.2-Outros Servigos e Encargos R$ 1.000,00
101 - Ampliagéio da Creche
4.1.1.0- Obras ¢ Instalagdes R$ 4.000,00
190 - Manutengéio do Ensino Pré-Escolar
3.1.3.2-Outros Servigos ¢ Encargos R$ 1.000,00
42 - Ensino Fundamental
187 - Erradicagéio do Analfabetismo
203 - Manut.Erradicagéio do Analfabetismo
3.1.3.2-Outros Servigos e Encargos R$ 1.000,00
188 - Ensino Regular
104 - Reforma/Ampliagéo de Prédios Escolares
4.1.1.0 - Obras e Instalagdes R$  2.000,00
47 - Assisténcia a Educandos
236 - Livro Didético
207 - Aquisigio de Livros p/ Alunos de Baixa Renda
3.1.3.2-Outros Servigos e Encargos RS 1.000,00
» 48 - Cultura
247 - Difuséo Cultural
209 - Manut.Difiséo Cultural Municipal
3.1.3.2-Outros Servigos e Encargos R$ 1.000,00
3.2 3 1-Subvengfies Soctats RS  1.000,00



¢

{24 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS
7 CEP 36.608-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N°67/97.
49 - Educagfio Especial
252 - Educagfio Compensatéria
210 - Manutengéio da Educagéo Compensatéria &
3.1.3.2-Outros Servigos ¢ Encargos . R$ 1.000,00
2.5 - Servigos Urbanos e Obras Pablicas '
10 - Servigo Urbano e Obras Piblicas
60 - Habitagio e Urbanismo
325 - Limpeza piblica
201- Manut.Ativ. Limpeza Piiblica
3.1.3.2 - Outros Servigos e Encargos R$ 1.000,00
328 - Parques e Jardins
106 - Ampl/Reforma Parques e Jardins
4.1.1.0 - Obras e Instalagdes R$ 2.000,00
57 - Habitagéo
316 - Habitagdes Urbanas
101 - Construgéio de Casas Populares
4.1.1.0 - Obras e Instalagdes R$ 3.000,00
16 - Transporte
91 - Transporte Urbano
575 - Vias Urbanas
206 - Manut. Vias Urbanas

3.1.3.2 - Outros Servigos e Encargos RS 2.000,00
108 - Calgamento/Asfaltamento Ruas e Avenidas
4.1.1.0 - Obras e Instalages R$  2.000,00

2.7 - Encargos Gerais do Municipio
03 -Administragdo e Planejamento
07 - Administragéo
025 - Edificagtes Pablicas
201 - Manutengéio de Prédios Piblicos
3.1.3.2 - Outros Servigos ¢ Encargos R$ 1.000,00
2.1 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura
03 - Administrago e Plangjamento
07 - Administragéo
020 - Superviséio e Coordenagéo Superior
101 - Aquisigéio de Equipamentos
4.1.2.0 - Equipamentos ¢ Material Permanente RS  2.000,00
2.2 - Servigos e Finan¢as
03 -Administragfo e Planejamento
08 - Administragfio Financeira
032 - Controle Interno
202 - Manut. Ativ.Divistio Contabilidade
3.1.9.2 - Despesas de Exercicios Anteriores R$ 2.000,00
102 -Aquis.Equip.p/ Setor de Contabilidade
4.1.2.0 - Equipamentos ¢ Material Permanente R$  2.000,00
2.4 - Servigos de Safide ¢ Saneamento
» 13 - Saide e Saneamento
75 -Saiide
428 -Assisténcia Médica e Sanitéria
202 - Manut.de consércios
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3.2.1.1 - Transferéncias Operacionais RS 1.000,00
101- Concluséio Constru¢éio Policlinica
4.1.1.0 - Obras e Instalagdes RS  2.000,00

76 - Saneamento
449 -Sistemas de Esgotos
103 - Ampliagéio da Rede de Esgotos
4.1.1.0 - Obras ¢ InstalagBes RS 2.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposi¢des em contrério, este DECRETO entrara em vigor
na data de sua publicagéo.

Maripd de Minas, 22 de Outubro de 1997.
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